Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 839-87

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MINICIPAL A RECEBER POR DOAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SANTA CATARINA ,1 CAMINHÃO BASCULANTE.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a receber por Doação do Departamento de Estradas de Rodagem de Santa Catarina, 1 (um) Caminhão Basculante, com as características abaixo:

Nº DER/SC                                UTB 0558

Tipo                                          Caminhão Basculante

Marca                                        F.N.M

Nº Motor                                    5066-15008

Ano                                           1965

Valor                                          Cz$ 32,06

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 24 de Fevereiro de 1987.
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Prefeito Municipal
